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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 128/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 25 de 

novembro de 2024, de autoria da MESA DIRETORA que “: FIXA OS SUBSÍDIOS DO 

PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLATINA PARA A LEGISLATURA 

2025/2028”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 28/11/2024. 

É o Relatório.  

O presente projeto de lei visa, em síntese, fixar o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito 

do Município de Colatina para a próxima Legislatura, 2025/2028. 

No que se refere à competência para propositura da presente matéria temos que 

essa se acha amparada pelo art. 29, inciso V, da CF/88, pelo art. 55 e seguintes da Lei 

Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral. 

Quanto ao mérito, tem-se que a presente proposição cumpre o mandamento 

constitucional previsto no texto do art. 29, inciso V, da Constituição Federal de 1988, e em 

obediência à ordem constitucional que erigiu o Município à condição de ente federativo 

com autonomia político-administrativa, observados os princípios e preceitos da Carta 

Magna. 

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para sua 

regular tramitação, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente 

matéria para apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

128/2024. 

Sala das comissões, 02 de dezembro de 2024. 

Geferson Israel Alves   Marlúcio Pedro do Nascimento 

PRESIDENTE     VICE- PRESIDENTE 

 

Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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